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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

LEI N° 3.281 UE 21IJE MARCO UE 2.002.

" AC RESC ENT A lllS('OSITIVOS NA LEI N°
2.'749 IJE 01 IJE AllRIL DF: 1.996, MOIllFICAIJA
('ELA LF.I N° 3.247 IH: 28 OENOVEMIIRO OE
2.00 I"

.IOSÉ CARLOS n eTAVIANJ, Prefeito Municipal de Agudos,
Estado de São Paulo, no uso de suas arribuiç êcs legais, faz saber que a C âma ra
Municipal aprovou c ele sanciona c prom ulga a seguinte Lei :

Art . I" - Ficam acresce ntados par ágrafos 1". 2" c J" ao artigo 1"
da Lei n'' 2.74Q de 0 1 de abril de 1.996. mod ificado pela Lei n" 3.247 de 2X de
novembro de 2.00 1. com as seguintes rcdaç ôcs:

" Art . I " - mantido.

S 1" O va lor acima fixado. poderá ser
complementado, excepcionalmente, no caso de
convocaçân de suplente para substituir C onselheiro
Titular afasta do por motivos de descanso e de saúde.
previstos no Reuimentu Interno do Co nselho Tutelar
do l\1unicípio de Agudos.

§ 2" - Na hipótese do paragrafo anterior, o valor será
repassado mediante comprovação do mntive do
afastamento du Co nselheiro Titular, junto a Secreta ria
de Finanças do Municipio de Agudos.

§ 3" - Fica o Co nselho Tutelar d o Município de A~udos,

obr igado a forn ecer a relação dos Conselhei ros com as
respectivas remunerações. pa ra a Secretaria de
Finanças do Municipio no pr.u:o de 10 (dez) dias
contados da puhlicaç ãu desta Lei.

Ali. 2" - Esta Lei entrará cm vigor na dtia tk sua publicação.
revogados os dispositivos em contrário das Leis nvs 2.749 de UI de abril de 1.996 e
3.247 de 28 de novemeeo. de 2.00 1.




